
 
 
 
 

Concurso Caça-Cartuchos  
 
 

Normas de Participação  
 

(Normas aprovadas na Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Porto Santo a 1 de outubro de 2015) 

 
 

Preâmbulo: 
 

O Município do Porto Santo, lança o concurso “Caça-Cartuchos”. Este concurso 

pretende, acima de tudo, sensibilizar os caçadores do Porto Santo para a necessidade de 

manter limpos os locais escolhidos para a caça, premiando as boas práticas ambientais.  

O concurso “Caça-Cartuchos” desafia todos os caçadores da ilha do Porto Santo a 

recolherem os cartuchos vazios que resultem das suas atividades de caça, ou aqueles que 

tenham sido deixados no campo.  

 
1.º - Objetivo: 

 O principal objetivo deste concurso é a sensibilização dos caçadores do Porto Santo 

para questões relacionadas com o ambiente, e particularmente, para que zelem pela limpeza dos 

locais que escolhem para praticar a caça, não abandonando os cartuchos vazios. 

 

2.º - Organização: 

  Este concurso é organizado pelo Gabinete do Ambiente do Município do Porto Santo e 

será realizado durante a época venatória, publicada em portaria pela Secretaria Regional do 

Ambiente e Recursos Naturais. 

 

3.º - Público Alvo: 

 O presente concurso tem como destinatários todos os caçadores da ilha do Porto Santo, 

que concorrem individualmente.  

 

4.º - Inscrições: 

 1 - A participação é gratuita, sendo as inscrições realizadas na Câmara Municipal do 

Porto Santo, no Gabinete do Ambiente, no Edifício de Serviços Públicos, na Rua Dr. Nuno 

Silvestre Teixeira ou através do e-mail ambiente@cm-portosanto.pt, durante a época venatória.  

mailto:ambiente@cm-portosanto.pt


 

                                                                 5.º - Entrega: 

 

 1 - Durante a época de caça, os caçadores deverão recolher o máximo de cartuchos 

vazios entregando-os na Câmara Municipal do Porto Santo, no Edifício de Serviços Públicos na 

Rua Dr. Nuno Silvestre Teixeira, das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 17:30.  

 

 2 - A contagem dos cartuchos recolhidos, será feita no ato de entrega, na presença do 

caçador, por um funcionário do Gabinete do Ambiente. 

 

       6.º – Prazo de Entrega: 

  A última entrega de cartuchos vazios deverá ser feita até às 17:00 Horas do terceiro dia 

útil após o último dia de caça. 

7.º - Tipo de cartuchos: 

  Para o concurso contarão todos os cartuchos vazios exceto os tipo Trap (Chumbo 7,5). 

 

       8.º  – Atribuição dos Prémios: 

  De acordo com o número de cartuchos recolhidos, serão encontrados o 1º, 2º e 3º 

classificados, sendo que a cada um destes lugares serão atribuídos prémios a divulgar 

oportunamente. 

 Os resultados serão conhecidos e os prémios divulgados assim que terminar o 

concurso.  

 


